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PROCES§O ÂDUINISTRATM N" 069/2022

DEPARTAMEITTO SOLICITÂNTE: SECRETARIA DE SAUDE

OBIBTTO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA

SAUDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA

E EMERGÉNCIA, APOIO A EQUIPE DE ESTRATEGIA DE SAUDE DA

FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAUDE

i- -.=.,' COMPLEMENTARES E ESPECIAIIDADES, PARA PREENCHIMENTO

DOS REFERIDOS CARGOS.

COIÍTRÂTN,Â: M. A. ARANTES MARQUES LTDA

CIIPJ: 18.869.542 I OOOL-OA

VALOR E§TIMÂIX) CONTRÂTO: R$ 3O.OO0,00 (trinta mil reais).

VIGÊNCIÂ: 3l / JaÍ. / 2023.
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Alto Paraíso - PR., 17 de Maio de 2022.

À
SECRETARTA DE ÂrrmnISrRAçÃO
PRT'EITURÂ MUI{ICIPAL DE ALTO PÁR.trISO - PR

Prezados Senhores:

Peço a esta administraçáo a urgência em estar rea,lizando os
procedimentos administrativos necessários, a frm de garantir aos
usuários dos serviços públicos de saúde os atendimentos orâ
necessá,rios.

A principio após a juntada de documentos, é de enfatizar que a empresa
M. A. ARANTES MARQUES LTDA, cumpriu todos os requisitos do edital
de Chamamento Publico n" AOI 12022, mais para que possa ser
cumprido os ritos da administração publica submetemos essa
documentação ao departamento competente.

Desta forma solicitamos que seja realizado processo de licitação
para aderir ao Chamamento Público n" OOI 12022, na contrataçáo de
estimada de R$ 30.OOO,OO (trinta mil reais), no decorrer do Exercício
Financeiro de 2022 I 2023.

Solicitamos que esta contrataçáo seja efetuada em caráter de
urgência, dispensando a licitação.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e
consideração.
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Secretario Munic Saúde
SO

Munieipal de Alta Paraíso - PR 002

E sabido que nosso Município tem umâ carência quando se tratâ
de profissionais da rede municipal de saúde, na fina,lidade de atender os
munícipes é que achamos por melhor elaborar o Edital de Chamamento
Público n" OO1 12022, paÍa que possamos credenciar empresas do
gênero para prestaçáo de serviços no edital ora alencados.
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DÂ..: SDCRETÂRIA DE AI,MINISTRAÇÃO

PARA: O SBIIOR DE COITTABILIDÁDE

REF.: SOLTCTTAçÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação para a abertura do

processo de inexigibilidade tem por objetivo dispensar a realização de

licitaçáo pelo MunicÍpio, processo exarado no termo de Credenciamento

n" OOll2O22, PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, APOIO A EQUIPE DE ESTRATEGIA DE

SAÚDE DA FAMÍIIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAUDE

COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO

.,., PPS REFERIDOS CARGOS, conforme o termo descritivo Anexo V, com

valor estimado parâ contrataçáo de até R$ 30.0O0,OO (trinta mil reais).

Alto Paraíso - PR., 17 de Maio de 2022.
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SETOR DE COITTABILIDADE

REF.: CI,ASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE
SALDO E CONFIRMAÇÃO DE SALDO.

OBIEIO: "O presente processo de inexigibilidade tem por objetivo
dispensar a realizaçáo de licitaçáo pelo Município, processo exarado no
termo de Credenciamento n" 001/2O22, PARA ATENDIMENTO GERAL,
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, APOIO A EQUIPE DE
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS
DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, conforme o termo
degcritivo Anexo V, com valor esümado para contrataçáo de até R$
39;OOO,OO (trinta mil reais).
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DESP ELEMENTO DESCRIÇÃO FTJNCIONAL DEPARTAMENTO
I 1085 339034010000 OUTRÁS

DESPESAS DE
PESSOAL

TERCEIRIZA
lr08ó 339034010000 OUTRÂS

DESPESAS DE
PESSOAL

TERCEIRIZÂ
I',I087 3390340r 0000 OUTRAS

DESPESAS DE
PESSOAL

TERCEIRIZA

08.02..r 0.301.0014.2.042 FUNDO MI,JNICIPAL DE
SAUDE

I1088 339034010000 OUTRAS
DESPESAS DE

PESSOAI
TERCEIRIZA

08.02..10.301.0014.2.042 FI.JNDO MI]NICIPAL DE
SAUDE

l 1089 339034010000 OUTRAS
DESPESAS DE

PESSOAL
TERCEIRIZA

08.02.. r0.303.00142.046

l1090 339034010000 OUTRAS
DESPESAS DE

PESSOAL
TERCEIRZA

r 1091 339034010000 OUTRAS
DESPESAS DE

PESSOAL
TERCEIRIZA

339039501000 SERVICOS E
PRCTEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02..1 0.30r.0014.2.042

3774 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. l 0.301.0014.2.072

3832 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO

08.02..1 0.301.0014.2.072

FUNDO MLINICIPAL DE
SATJDE

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDÊ

FT]NDO MTJNICIPAL DE
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE
SAT]DE

ooR ENTÁRIA
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FI]NDO MT]NICIPAL DE
SAI,]DE
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08.02.. I 0.301.0014.2.042

08.02..1 0.30 1.00 I 4.7.0 42

FIINDO MI.]NICIPAL DE
SAUDE

08.02.. 10.303.00i4.2.046 FLINDO MI.JNICIPAL DE
SAT]DE

08.02..10.301.0014.2.1 16 FIJNDO MI,]NICIPAL DE
SAUDE

3443
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3481 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. I 0.301.0014.2_042 FUNDO MTJNICIPAL DE
SAUDE

3521 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. r 0.301.00 14.2.042 FUNDO MT'NICIPAL DE
SAUDE

3 561 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. r0.301.00 14.2.042 FUNDO MIJNICIPAI- DE
SAI]DE

3s99 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. r0.301.0014.2.042 FIJNDO MUNICIPAL DE
SAT]DE

4058 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. I 0.302.00 l 4.2.044 FT]NDO ML,INICIPAL DE
SAUDE

339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. l 0.302.0014.2.073 FUNDO MUNICIPAL DE
SÂUDE

3986 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. t0.302.00 t 4.2.044 FI.INDO MTJNICIPAL DE
SAUDE

339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. I 0.302.0014.2.044 FI.'NDO MI.JNICIPAL DE
SÂUDE

3951 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. l 0.302.0014.2.0,í4 FUNDO MI-INICIPAI, DE
SAUDE

3802 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. l 0.301.0014.2.072 FUNDO MI.'NICIPAL DE
SAI'DE

11942 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

0E.02.. r 0.30 1.0014.2.042 FLINDO MTJNICIPAL DE
SAUDE

08.02.. 10.30 1.00 14.2.042SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

FTjNDO MTJNICIPAL DE
SAUDE

08.02.. 10.301.0014.2.0?211944 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

FLINDO MT]NICIPAL DE
SAUDE

339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. r 0.301.0014.2.I l6I 1945 FI]NDO MI.]NICIPAL DE
SAT]DE

11946 339039503000 SERVICOS E
PROC. EM
SAUDE DE
MEDIA E

08.02.. l 0.302.00 l 4.2.044 FTJNDO MUNICIPAI DE
SAUDE

08.02.. I 0.302.00 t4.2.0,14l t947 339039503000 SERVICOS E
PROC. EM
SAUDE DE
MEDIA E

FI.]NDO MUNICIPAL DE
SATIDE

08.02.. 10.301.0014.2.0723803 339039503000 SERVICOS E
PROC. EM
SAT]DE DE
MEDIA E

FLTNDO MI.'NICIPAL DE
SAUDE
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339039s0r000

339039501000

4087

4023

1 1943 339039501000
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Âlto Paraiso - PR., 17 de ilaio de 2022.

cfurrtÀ G"T
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3952 339039503000 SERVICOS E

PROC. EM
SAUDE DE
MEDIA E

08.02.. l 0.302.0014.2.044 FUNDO MLINICIPAL DE
SAUDE

SERVICOS E
PROC. EM
SAUDE DE
MEDIAE

08.02.. t0.302.o01 4.2.044 FUNDO MTJNICIPAL DE
SÂUDE

3987 SERVICOS E
PROC. EM
SAUDE DE
MEDIA E

08.02.. t0.302.00 I 4.2.o44 FUNDO MLINICIPAL DE
SAUDE

4088 339039503000 SERVICOS E
PROC. EM
SAUDE DE
MEDIA E

08.02.. I 0.302.00 | 4.2.07 3 FT]NDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4059 339039503000 SERVICOS E
PROC. EM
SAT]DE DE
MEDIAE

08.02.. 10.302.0014.2.0,14 ruNDO MLTNICIPAL DE
SAUDE

3600 339039503000 SERVICOS E
PROC. EM
SALIDE DE
MEDIA E

08.02.. l 0.30r.0014.2.042 FLINDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3562 339039503000 SERVICOS E
PROC. EM
SAT]DE DE
MEDIA E

08.02.. 10.301.0014.2.042 FUNDO MLINICIPAL DE
SAUDE

3522 339039s03000 08.02.. 10.301.0014.2.042 FUNDO ML'NICIPAL DE
SAUDE

3482 339039503000 08.02.. r0.301 .00 t4.2.042

3833 339039503000 SERVICOS E
PROC. EM
SAUDE DE
MEDI,A E

0E.02.. I 0.301.0014.2.072 FI]NDO MTJNICIPAL DE
SAT]DE

377 5 339039503000 SERVICOS E
PROC. EM
SAI'DE DE
MEDIA E

08.02._ 10.301.0014.2.072 FUNDO MI.'NICIPAL DE
SAUDE

339039503000 SERVICOS E
PROC. EM
SAUDE DE
MEDIÂ E

FT]NDO MUNICIPAL DE
SAUDE

{ri I

4024 339039503000

339039503000

SERVICOS E
PROC. EM
SAIjDE DE
MEDIAE

SERVICOS E

PROC. EM
SAI]DE DE
MEDIAE

FTTNDO MTJNICIPAL DE
SAUDE

3444 08.02.. 10.30 1.0014.2.042
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Âlto Paraíso - PR., 17 de Maio de 2022.

Ermo. Sr.
DERCIO JâRI'IU JI'IIIOR
DD. Prefelto ilunlcipal de AIto PaÍaiso
I|ESTT

Senhor Prefeito,

Para cobertura das despesas com o presente, será utilizada dotaçáo:
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DESP. ELEMENTO DESCRIÇAO DEPARTAMENTO
11085 3 3903 401 0000 08.02..10.301.0014.2.042

OUTRAS
DESPESAS DE

PESSOAL
TERCEIRIZA

FT]NDO MUNICIPAL DE
SAUDE

339034010000 08.02.. I 0.30 1.0014.2.042 FTJNDO MUNICIPAI DE
SAUDE

11088 339034010000 OUTRAS
DESPESAS DE

PESSOAL
TERCEIRIZA

08.02.. r 0.301.00r4.2.042 FT'NDO MT]MCIPAI DE
SAT]DE

1 1089 339034010000 OUTRAS
DESPESAS DE

PESSOAL
TERCEIRIZA

08.02.. 10.303.0014.2.046

I 1090 339034010000 OUTRAS
DESPESAS DE

PESSOAL
TERCEIRIZA

08.02.. 10.303.0014.2.046 FUNDO MTINICIPAL DE
SAUDE

I 1091 339034010000 OUTRAS
DESPESAS DE

PESSOAI

FUNDO MT'NICIPAL DE
SAIJDE

{r It 007
I
!

Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência para a abertura
do presente processo de inexigibilidade no qual tem por objeüvo
dispensar a realizaçâo de licitação pelo Município, processo exarado no
termo de Credenciamento n" 001/2O22, PARA ATENDIMENTO GERAL,
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCN, APOIO A EQUIPE DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS
DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIÂLIDADES, PARÂ
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, conforme o termo
descritivo Anexo V, com valor estimado para contrataçáo de até R$
3O.OO0,00 (trinta mil reais). No qual o contador jâ reaTizou a reserva de
dotação para este valor."

FT]NCIONAI
OUTRAS

DESPESAS DE
PESSOAI

TERCEIRIZA
I i0E6 339034010000 08.02.. 10.301.0014.2.042

I1067 OUTRAS
DESPESAS DE

PESSOAL
TERCEIRZA

FI.,NDO MTINICIPAL DE
SAUDE

08.02..10.301.0014.2.1 l6 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE
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FT]NDO MI.JNICIPAL DE
SAT]DE

.r3

.l
ID

',tr
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TERCEIRIZA
339039501000 08.02.. i0.301.0014.2.042 FI.JNDO MI,]MCIPAL DE

SAUDE

3774 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02..1 0.30 t.oot 4.2.072 FT]NDO MI,JNICIPAL DE
SAUDE

3832 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02..1 0.301.001 4.2.072 FUNDO MTJNICIPAL DE
SAUDE

348 t 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM Á

08.02.. 10.301.0014.2.042 FUNDO N,ÍIINICIPAL DE
SAUDE

3521 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02..t0.301.0014.2.042 FUNDO MTJNICIPAL DE
SAUDE

3561 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. I 0.30 1.0014.2.042 FT]NDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3599 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. I 0.301.00 14.2.042 FUNDO MTINICIPAL DE
SAUDE

4058 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02..1 0.302.00 I 4.2.044 FUNDO MT]NICIPAL DE
SAUDE

4087 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.o2.. I 0.3 02.00 I 4.2.07 3 FUNDO MIJNICIPAL DE
SAUDE

3986 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. 10 302.001 4.2.044 FT]NDO MIJNICIPAL DE
SAUDE

4023 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. I 0.302.0014.2.0,14 FI,JNDO MI,JNICIPAL DE
SAUDE

3951 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COW.ES EM A

08.02.. 10.302.001 4.2.044

3802 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02._10.301.001 4.2.072 FT]NDO MUNICIPAL DE
SATJDE

11942 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. l 0.301.0014.2.042 FI]NDO MUNICIPAL DE
SAUDE

I1943 33903950r000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02..r 0.301.0014.2.042 FLTNDO MTJNICIPAL DE
SAUDE

| 1944 33903950 t 000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. I 0.301.00 14.2.072 FTINDO MTJNICIPAL DE
SAUDE

I 1945 339039501000 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

08.02.. 10.301.0014.2.1 16 FI,INQO MI,]NICIPAL DE
SAUDE

| 1946 339039503000 SERVICOS E
PROC. EM
SA1JDE DE

08.o2.. t0.302.0014.2.044

3443 SERVICOS E
PROCEDIMENTO
S COMP.ES EM A

339039501000

339039501000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

I
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MEDIA E
| 1947 SERVICOS E

PROC. EM
SÁUDEDE
MEDIAE

08.02..10.302.00 I 4.2.044 FUNDO MTINICIPAI DE
SAT'DE

3803 339039503000 SERVICOS E
PROC. EM
SAUDE DE
MEDIA E

08.02.. l 0.301.0014.2.072

SERVICOS E
PROC. EM
SAIJDE DE
MEDIA E

08.02.. t 0.302.001 4.2.044 FTINDO MI]NICIPAL DE
SAUDE

SERVICOS E
PROC, EM
SÀIJDE DE
MEDIAE

08.02..10.302.001 4.2.044

3987 339039503000 SERVICOS E
PROC. EM
SAUDE DE
MEDIAE

08.02.. I 0.302.0014.2.044

4088 339039503000 SERVICOS E
PROC. EM
SAI'DE DE
MEDIA E

08.02..10.302.001 4.2.073 ruNDO MUMCIPAL DE
SAUDE

4059 339039503000 SERVICOS E
PROC. EM
SAITIDE DE
MEDIAE

08.02.. I 0.302.0014.2.0,t4 FUNDO MI'NICIPAL DE
SATIDE

3600 339039503000 08.02..10.301.001 4.2.042

3562 339039503000 SERVICOS E
PROC. EM
SAUDE DE
MEDIAE

08.02.. 10.301.0014.2.042

3572 SERYICOS E
PROC. EM
SAI.]DE DE
MEDIAE

08.02.. I 0.301.0014.2.042

3482 339039503000 SERVICOS E
PROC.EM
SAI.]DE DE
MEDIAE

08.02.. 10.301.0014.2.042 FUNDO MIT\IICIPAL DE
SAUDE

3 833 339039503000 SERVICOS E
PROC. EM
SAUDE DE
MEDIA E

08.o2..1o.30 1.00 I 4.2.07 2 FUNDO MT'NICIPAL DE
SAI]DE

377 5 339039503000 SERVICOS E
PROC. EM
SAI'DE DE
MEDIAE

08.02.. I 0_301.00r4.2.072 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3444 SERVICOS E
PROC. EM
SAIJDE DE

08.02.. I 0.301.0014.2.042 FI,JNDO MI]NICIPAL DE
SAUDE

FT]NDO MT]NICIPAL DE
SAUDE
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339039503000

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3952 339039503000

4024 339039503000 FT]NDO MUNTCIPAL DE
SAT]DE

SERVICOS E
PROC. EM
SÀUDE DE
MEDTA E

FT]NDO MI.]NICIPAL DE
SAT]DE

FUNDO MI]NICIPAL DE
SAUDE

339039503000 FTINDO MUNICIPAL DE
SAI'DE

339039503000
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Necessário a realizaçáo de de procedimento licitatório na
modalidade de: INEXIGIBILI E LIC ÇÃo.
Sendo só o que se apresenta om

ITEDO
Secretario Geral

Autorizo, cumprida a 1egal. ncaminh
ao Setor de Licitaçáo para providên losl2022

JUÍ|Í.,OR

PRE NICIPAL

.iià..t
,:

:E

.|!i

"1*ti

m:1

i* I

I

JOB

í
J-

RDÍIÜADERc'Iíj

tltlD

TTna 2

'tll

+



I {
,:.

.t
a

EI

Prefeituru lttunicipl de Al* Paraíso-PR 011cla,t9lt6ío.7írÚ,l?í,í,r-ro c@t752&O@
Au. P&oáttwoós§oras, W-FudFc (ba) 44 36õ1 j320

c-mail - úoparaiso@getpr.gov.br

lonÍâEAtr. c(Nr+r2qul
DÀÍâ:90rogl2ít}l
ÂIIIIORIÀ: Drecutivo Municipal
SIUIÁ: Noaeia Cq*sao krmanente de
Ucitação para o cxercÍcio dc 2O22.
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10) Nomeia membros da Comissão de Licitação para
o exercicio de 2A22, nomeando as pessoas abaixo relacionadas:

$.94f9Ote Valdemir Ribeiro Sparapan, CPF n" 0O5.876.549-29;

Sdràtário:' Úeslei Gonçalves Rodrigues da Silva, CPF n" 066.334.889-71 ;

Membros: Cinthia l,aizeZa$t!., CPF N" O18.315.769-96;

Maria de Oliveira Caetano CPF no O34.2tA.259-16; e

. Marilda Rosa do Nascimento da Silva CPF n" O33.22O.7S9-S8

?!. Esta portaria terá vigência de Ol{um} ano a parLir

3e! Fica revogado a furtaria A7O/2O21.

{"!. Esta portaria entrará em vigor nesta data.

EdirEcio da Prefeitura M de Alto Paraíso,
Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês 22.
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O Prefeito Municipal de Àlto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

e

desta data.

RESOLVE:



itura lutunieipal de Álta Paraíso - PR 0L2crG.r95.64O.736pOOr-3O CEp 8752&UX)
Av. PedroAmaro dos§arao§ 9A0-FondFu O$) 41 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

e

COMISSÃO PERIfiANENTD DE LICITAçÃO

Modalidade: Inexigibüdade de licitação n" O2ll2O22

Eocesso Adninistrativo ." ()69 I 2022

O&IEITO: "O presente processo de inexigibilidade tem por objetivo
dispensar a realizaçao de licitação pelo Município, processo exarado no
termo de Credenciamento n" OOl 12022.

JUSTIFICATTVA

ConsldeÍando a Abertura de Edital para CREDENCIAMENTO DE
PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL,
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, APOIO A EQUIPE DE
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS
DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS., conforme o termo
descritivo Anexo V;

Co"siderando a divulgação do termo de credenciamento, em
publicaçáo na data de 21 de Janeiro de 2022 (Umuarama Ilustrado,
edição n" 12.3371;

ítri Coaalderaado que se faz necessário reafizar um processo
trCitâtório paÍa este objeto visto que é preciso seguir a I*í a.666/93, e
as instruçóes do Tribuna-l de Contas do Estado do Paraná;

Considerando também que a Empresa M. A. ARANTES MARQUES
LTDA, cumpriu todos os requisitos do edital de Chamamento Publico n"
oot 12022;

Como solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, estes
serviços a serem contratâdos é de suma importância para os usuários
dos serviços de saúde e no desenvolvimento dos serviços diários do
centro de municipal de Saúde.

Porém há que se destacar que o Depârtamento de Contabilidade
formou a existência e a reservâ de saldo de dotação para contratação

tendida.

Observa também que, diante da garantia estabelecida na Lei
8O, no seu Art. 2" , diz'. A saúde é um direito fundamental do ser

o, devendo o Estado prover as condições indispen savels ao seu
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titura Munieipal de Álta Paraíso - PR

crG.r95.64o.736/@r,30 CEPATsz&odrÔ
Áv. Pedro Anaro dos futlos, 9AA - FoneJFc (2xx) 14 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov. br

Informamos que o valor previsto para a contratação será de até
R$ 3O.0O0,00 (trinta mil reais), no decorrer do Exercício Financeiro de
202212023.

Diante disto, sáo essas as nossâs justificaüvas para, fundamento
nas [.eis 8.66,6/93, lO.529lO2 e demais regramentos pertinentes
reaJizar licitaçáo para contrataçáo mencionada, submetendo o presente
à apreciação da Procuradoria Jurídica Municipal para Parecer.

Alto - PR, 17 de Maio de 2022.

Preeldente te dc Llcltação
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Ue ys da Silva

Membro

Membro

Cinthia Laize
Membro
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Marilda Rosa do rltràitou"llo-a" sitr.
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ANÉXO I

llmo s.nh§:
BSnrcO WESIEÍ X)Bf,lliÂ ifvE§o.
secrctárlo Muaitiprl dc Seídc.

coà, vr5ÍÀ3 À toMl§§ÃotE ucrÍÂçÃo atro PÂRÂi§§ - PR

O interessâdo abaixo qualiÍicado requêr sua inscriÉo no CREDtilClAttlENTO DE PESSOÂ

JT.EíDICA DÂ ÁREA DA sÂÚOf PARÂ ÀIS'{DIMENTO GTIÂL ÂÍENDIIENÍO OE URGÊNCIA E

Ei,ÉnqÊNcIA, APoro Â EqulPE oE EsrâÁTÉGla Dt §ÂÚDE DÀ rAMíuA (E.s-F), r DEttAls

§ET1/IçOS DE sAÚDÊ COà,IPI.EMENTARES I ESPECIATIDÀ'{§, PARÂ PREITICTIIÍVENTO

OOS REFERIDOS CÂR@S, diwlgado Pelo ,*rnicipio de Âlto Paraíss' PR, ãtravés do Fundo

lvtrnicipâl de SarJde, objethEndo a contratação de preslaÉo dê §erYi*s médicos, nos termos

do châmemêrto Público ne s1l ?022.

Nome da Empresa: llrtÂ, ARÂN]IS lúÀiQtES t'lDÂ.

tndereçoCornercial: ÀY AiIGELO ÍÚOAEIRÁ FONSECA, 3787.

CEP:87.50Ç60 Cidade: UMUAFÃiââ Estedo: PÂRANÁ

cl{PJ' 1&s6s.32/m1-08 E-mail: doutordmaícram3rques@8íÍ}ailrom

Esp€dâlidãd.: l€umatobgi:
Responsávêl peb Empresai MarciaAle§§ândra Arantes Maíques 

.

CRtú n!: 212€5 R.G: 6'200.072-4 SSP Pâ CPt:06.38-72$56

Alto PaÍaiso - PR,trm 08 dê Abílde 2022.

a
Macir Àessârdra Arantês ues

Sócia Âúninistra§va
Médi{ã Reumâtoloíi5tã

cnM 2r"2t6

M. À ARÂtrTTS MÂf,qUfS OIITICÂ LTDA

CI{PJ: 18.869.}42,fue1-C
ÀvÉt$oÂ AxGElo tr,loRElnÂ oÂ rc §EcA, 3?gr.

zor{Âl-A lcEP87j0+o5o
UUUÁN$IA-Pq
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ANEXO II

llmo S.lrioc
nÍroBco wE§lfí soSnBRÂ *vEsso.
Sccrr6o üsr$ciprl dê §ãid€,
coM usrÀt À coà,r§sÃo 0r §cÍÍAçÂo Alro Pâ*Âíso - PR.

A empr€s3 M. Â. Arântes l,bÍques LTDA (consultãs Rsumâtologia] abaixo firmado, DECLARÂ

pere os dsviÍios Íhs de diíeito, na qualidãde de solicitãnte d€ cadastramento em

cREOENgârvENÍO DE PEssOA J!ftíDlCÂ OA ÁRãA 0A SAÚDE PÂRA AITND|MENTO GÉiâ|.

ATENDIME§TO OE URGÊNOÂ f EMER6€ CIÀ, ÀPOIO Â EQUIPE DE E§]NATÉGN DE SAT,DE 

'âFAÀdUA {f.5.1r, E D€li/tAiS sfmfrçOs DE SAÚDE COMPTfMENTARES E ÊSPÉCTAUDA0[5, PARA

PREEl,lcHl&EÍ,lTo 0OS REFERIDOS CIR@§, que n'ao loí dedarada iáidônea para licitst ôu

contrfâr @n! o Poder Público, em qrjalquerde sua: esíens.

Por ser erpessão da verdade, firmo o presente.

AltoPareko - P,. em (B deAbril er?2.

Mârià Ales$ndra ÂHrtês
SódaAdmili#va

Médica Reunatclodsb
cttttL736
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M. À ÁRÀ|ÍIES MÂnQrr$ tUNrCÂ l-rDA

Ci{PJ: 18.8513{4{II}1-(f
ÀvÊt{loÀ ÂirGELo Mon€nÀ !Â fo §EcÂ" 3rBr.

zor{Â l - A I cIpt7,ír+{b0
UMUÀRAT,B.?R
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ANEXO V

Planilha de valores

Píocesso de ctedendamerto s1/ 2022'

'hv."uo 
A

Macia Àê§lmdra Ararbs t tqua§
S.údã Âdmlnittr*ya

ii!éú.a ÍLumáolÍãistâ
cRrÂ212{6

IÚ. À ATA§ÍÍ3 MÀRqU€S {UXICÂ IIDA

cIraPJ : 1&86a1.342&Sr'{B

AYE?{IB AI{6 ElO MOSEIRÂ Dâ FoXSEC4 3X7'
zollAl-À lctP9-5Ô&050

UT,IUARÂMÂ - ?R

credênciaí!ârlo d€ pêsso, jurid ica dã áÍea da saúde parâ atend im€tÊô te ral, alendimento de

sr!ência e er*er8ência, âpoio a equiPe dê estràtâ8iâ de sâúdê- dâ f:míia ( E S't)' € demais

r"-*içor ae raria" complemenlares e especialidades, paa p ree ná im tto dos rêferidos caÍBoe

J!

ü
{
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R)

I
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médica em Reumatolsiia
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êr,-iÊE€rEt E r*i€5. ,&.iú- Fx 227-3072
L:.:.i*iÊ ê a-o.rr.à d- I*iIlGÀ, arlrú, P*daÁ

te«ia **gtar P.rri.â loêjÍà - *fici.l

L IIXiC É-i.:i Fü!i*1 arlz fERtú Olgtg?

CERTÍ§âíI] Dê CAEAFIENTIf, NGI iErOç
:

CEFâIFICo que, do livrol íolhas Ê tarae:citedosr d.
É8EI{ÍO D€ CASS:5EiIT35 dÉ€te Cficio! !:dr<ti q}e, paraati o Juiz do
Pas g-ã. lrsrii E*nàta Oiolo pereirá e âÊ testaarí'hai conrtsttelt d§
tar,!o. íoi ]s'' a.ió ns dá. 11 ds junho .Jç ?ôOi, sob lo rêgi;* te
ÇÍrttÊâ(, t$lIlEA§âl D€ ffi§, .êntÉríí,a Escrjturâ P{rbl ic. dr P.cto
*ftêr paiàl I àur-êdà nest€ Cirtôrlo! BrJb ltvr! S-'lr ÍlÉ. l42l!q3, o
r:aiDts dô càÊa,Bsfi to. l. ! - l - 1.3. t. Í. a, a - t. t.3 -8 - a - t. t - ú. i - f , f . f . f . f ,
üê - !mE-o llÀF!4€§ -.t,3.1- r_r, r.i- I _ r. ü. t.r- r. t.r. r-t,t. t-r. f _r
$t cGtirpàrá a.g5inar - ãâAEELO i§RqE§ -. t _ , , I . I . Í . l. t . t. t . I . t .
6 - lSErâ âi-E-§BâIDie 3BSíÍ€g -.r-r -r- r.! -r.l - t. t. t - r;t. t. t-t -t-r
qt}l pã3gorr ô ê6!:aar{1r_ - t *FCl,§ f[_Ê§§ÊnoRÂ en*|rrÊ§ Hnaqeq -.t.r.r,r-
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§aÉrüIü& ltúari a LSaÉ SraErÉ
tt{rilr.t & f.d..tlha+lo a§üI@.
D@âe d. Brtbl'. tryflrarH. rlr.trrtt

t^r^ l§o ExcL{§Bto D^ 
't 

xrÁ corrtBcr^L

fol!§s 1/l

í

{
ií
I

d

íl

'Xí.dõ.Eêa ôi ráú bFr.l EA...r lhl I&6Á

,:l

{(

§
qERIIETCO O REGIaTaO ga 2O/O9/2O11 1a:12 SOB !a" 20176376291.
PBaÀICO!O: 1?63?6291 DE |A/O9/2O!1. CóDrcO DE I,E&IFICàÇÀO:
1170365?736. NIÀl: 41107501451.
x. À. ÀRlt(llg torculs-cLÍtrc,À - xt s

úi-b.Etàd 8o9!6
SECRETIRIA-GERÀ',

@aIrrBÀ, 2ol091201?
rrr..q)rêaaf acil.pr. goe.àtJIA jr*

{l t07501{lr )oG
llóaEro ãáls^rí (.qa- 

-.rn-tM^ncI^^r.E§â Dr^ 
^n 

rIEs MARQIj§S

AR^SIL§IRÀ cÁsADqÁl

FcmiDiro

00í198.72Ê56ó2Nr24

ruvrr§Ê€ c4g!oÊ 
^À 

h'rEs CÀIXEN Á?AÂECIDA AÁTSAoLIÀ AiÀ}ÍTES

ssP PR
a.tEaEo*_FÊ*.r{í.. É --}3..,
,oo(

RUÀ GENE*I(, DE JIM)C()E!,HO 3t@

)o(x zoNÁ l.À E?sO'-ot0

ldd. ràt íHdrd. sopn{rt , q!. ito ,6rl {rro rqblÉ &.rqnlrttc ! 
'rq!.r.:

PR

DO

Urüiãd

coDr60 Er!§clçÃo oo,{ro
ú2 -^LIBáçÃo

orrcoaDBsct!çIo m ÀTo
)§5(

@BÉDslcscÃomsv6l{ro
@t oALTEA CÂO DE D^Dct (ErcSrO lorrE EgpREsArrÂL)

c$lc,o Ê DEsctlcÃo Do E!€NÍo
,ffi

Mg ME (!íiêrüar(!r.,
Í{IADI T'D'II'

t7E1

§^L^ Or LIrSO'
Q{râDrJrOa tElOü. 2ôt{À l-
L

l?,,-, 

-

ll^lroDlltlfit
lmrrr-r

DOUIeM^RC!ÂMÂRQUES6GI,^LCpMPR ARASIL

20.0,00 viltâ E rÉn
oooBra ^líía*tdtrtorÀ!Éd cLFaEÀrabrcA Air8utlroral. ce*§JLTÁs E p*EsrÀÇlo DE sRvrçrcc r&xcoa.

20tBa01l 18.6693,{2/0001{8

ffiiltlrmEIIllilil
lRrr70001129307

oo
coíEEt^tt^llrtll

l eãLidadê d.it dôcrDâlo, .. i+rêsso, fic. luj.ito à c.qrEdaçto d. rur àutêntj.ê1dadê no. !.
IaforcÀdo r.ua r.aparti?o! có(ligor d. nllific.ção

4

\--/

wr!!r6!q--*!*t
llvtr{r8

lt«Daô1, lWv.o^.t ()
DE'ER]IX). Ã.BUQIJE.SE E ARQüIVE§E

JJ-

AUTENIICÁçÁO



025

x}{r§TÉRro oÀ rÂzI}r§À
§êsrlaria da Racglta Fadaral do ârasil
Procuradoria-Gsral da Fâzêndr l{âclonâl

rl
da

JT.l
.fl

c§§rbÃo 
'rãcÀTGrA 

,; Dá8ITO§ RELATIyO§ {O§.TRt3{r?O§ F§DERÂ'§ E À 
'lytBÂÀTI/À DÀ UlãâO

Irmô: ra. À i[RâNÍã§ íÀAQUrS LÍPÂ
CIIPJ; I E,tt 3t2§001.00

Rêssalvâdt ô dirêjlo de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dívidas dg
Í&eponsabifidâítê do ssigiiô Basslvo Écima ide*ificado guê viêíêm a sêr aFlíâdâs, á certificado que
r.tã§ CAn§tâÍn pôâdôt!443 Sm sâ, no.lt8, ra,aliyâs á cr{ádito§ :fibrjtáÍiss ad.oií}ishdos pêh SâcíâtâÍiâ
da Rôcsi6 Feàeral do Brasil {RFB) ô a inscriçÕês êín Oividâ Atiya da Uniào (DAU) junto à
Prcundoria-Geral dâ Fszênda Naciônâl {PGFN).

ES sÍlid§s é yá$da paa o estabebcímento malri e suas iiias e, no caso de enlê federativc, para
Mos os á,!ãos ê ánldc prlbli{:os da administração diÍêta ã ele vinâriâdos. Retêrâ.sê à situâçâo do
suleito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê ebrangs inclusive as contribuiÉes sociais prevrstas
ms âlineâ§ b'.a ?'ô pâr4íafÕ úniiro do aíl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dê julho de 1991.

A acêiàaÉo d§1a cêÍlidão ãstá csndicionadã á veíiíleâção d€ §ra autsniicidade na lntême1 nos
3r{êtê§ <htbrlÍâ.§sv.ôí> !u <htfp:lÂâ§ly.pgílr.SÕv.b.>.

Çêrüdáo €mitida grâ§.,*amsrls côm bâsê Íla Poíiaiâ Coni nla ÊFBPCFN no 1 .751, de 2J1O!2Oaq
Emi§da âe 09:2&3t & * §§14412022 <horâ e dâtâ ds Brâsíliã>.
VâWaalôç2jí}t2q22.
Codiga ds e$.la da cedíd&: Ê381r8:14.?428,8§Dg
Oua§uer ratn ou ênsÍda.íí)yâlidâ.á êEts documenlo.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

L' 026511701-17

Certidão fomecida para o CNPJIÍtilÉ: '18.8ô9.í210001{18

NOMC: CI{PJ T{ÃO COHSTA ilO CA§ASTRO DE COT{TRIBUIÍiITES DO 
'CU§'PR

Ressalvado o direito da Fazerúa Pública Estadual inscrever e córar débito§ âlndâ nâ0

registrados ou que venham a ser apurados, ceÍtificamos que, verificando os rsgisfos da SecÍêtaÍia de

Estdo da Fazaítôa, constatamos não existir pendências em Ílome do contribuinte acima identificado,

nesta dah.

Obs.: Esta C,eíidâo anglobâ lodos os estabelecimentos da empresa e ráere-se a débitos de

natureza fibutária e náo tÍibutária, bem como ao descumprimento de okQa@s tributárias acessórias.

Válida alé 0d0812022 -Fornecimento Graluilo

A autenticidade desta corlidão deverá ser conínnada üâ lntemêt
www.fâzenda.oI. gov. bÍ
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PR§TEITURÂ MUI'íICIPÂL DE T;UUÀRÀMA
Esêdo do Paraná

SECf,E ÂilÀDEFÀZE}IDÂ
DtiETORtA DE ÂRRfCADÂçÃO Ê f l§CÀLlZÀçÂO

Csrtidão ?ositivr com efeitc de §egativa de Ddbitos N" 10?12 12022

C§RTIFICÂM0§. conlorme requerido por MICHELLE STÂNISCHESCI{,

CIF/CNPJ a" §29.921.559-85, para fins §11Í§ DÍ üI§SITO, que §XISTrM DÉB1TO§ À

YE§CE§ §.ELÂITVOS Â TRIBUTO§ MLllIaPÁiS (iuç*stos, taxrs. côBÍribuição de lae§oria

e dívida a:iva dss cadastros Mobiliários e Imobiliáriosi até â pÍes€nt€ data ers nome de }Í, À.

Â*ÁI{TS§ *{Â3QIiX§ LTI}A CPF'/CNPI a" 18*6}3d2lfrBl{& situado{a} ra cidade de

Umuarssa

Fica *ssalvadc o direito da §azerda Pública Muuicipal cobrar débítos

poseriorxeate apürados, mesmo referentes a períodr:s compreeadidos nesta Certidão.

côDlGo DÊ AüTEl§lclDÂDE:F2c7E4Âê393Fcr tA2ô908981â788768E

A piÊ§EifÍE Cã§TpÃC TEiÁ YÂLlú,f)r AT*07$7nb22
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17 10512022 09149 Consulta Regularidade do Empregador
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Voltar imprimir

cÀtxÁ €c(}NóÀitsÁ FESERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Validade:07105 /2022 a 05/06/2022

Certiíicação Número: 20220507 O2OL5O7 O97 7 3Zf

Informação obtida em L7/O5/2O22 09:49:38

A utilização deste Certíficado pêra os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

O presente Certíficado não servirá de prova contra cobrança de
quaísquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

htFs://consultra-crf.cãixa.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsÍ

-N,c
1t1

Inscrição: 18.869.342looo1-08
RAZãO SOCiAI:I'I A ARANTES MARQUES CLINICA ME

Endereço: R AMAMBAI 3640 / zoNA r-A / UMUARÂN4A / pR / 87s01-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

ô
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CERTIDãO §EGÀTIVA DE DÍI8TTOS TRÀEAÍ,SISTÀS

Nome: !í. À. ÀRÀNtBC I{ÀRQUES LtDÀ {},Íâ?AIZ E FIIIÀ:S}
CNPJ: 18. 869. 342lC0CL-08
Cêrti-dão nô t L7325175/2022
ExpealiÉo: 08/04/2A22, às 15 : 56:{?
Validade: 05/*/2022 - 180 (cento e rltenta) dias, contados da data
de sea êãpediçâo.

Certifica-sê que tt, t. lanmEs }§iQuEs LlDr {xlt3rz E rtllÀrs},
inserito(a) no C§PJ sob o no 1Ê.859.3f210001-0ô, §1O COrSIl cono
inadimplente no Bâncô Nacional de levedores ?.abalhistas.
Certidão enítida coa base nos arts. 642-À e 883-À da Consol-idaÇâô
das Leis do Traba:ho, acrescentadcs pelas Leis ns." !2.440/2A!1 e
13.46'7 120L1, e no Ato 0L12022 da CÇJT, de 2L cie janeiro de 2022-
Os dados constanles desta Certidãc são de responsabi l idade <ios
Tribuaais do lrabalho,
No caso de pessoa juridica, a Certiciáo atestâ a eaprêsâ em relação
a todos os seus êstabe iec imentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condicj.ona-se à verificação de suê
autêntj-cidade ao pof,ta1 do T:ibuqal Superior do ?rabalhc aa
Inte.rnet (httP: / i*t,rtw. tst. jus.br).
Certidâo emitida gratuitanente.

Dtiid!üç*o s00*üm
Do Baneo !{acional" de Devedores ?;abaihistas constam os Ca<ios
necessários à ider:tificação das pêssoas naturais e juridecas
inadi-aplentes peraaae â Justiça do Trabalho quaÊto às obrigaçôes
êstab€1êcj"das ên sêntença condenatórj-a transitada em julgado ou en
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente âos
recclhiÀt€ntos previdenciários, a honorárics, a custas, â

ntos ôu a recolhimentos dêterÍliinados em 1ei,' ou decorrentes
de cuçâo de accrCos firmados pê::artê o Mini-stério Público cic

o, Comissão de Conciliaçâo ?révi.a ou demais titulos quê, pcr

Jt
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lega1, contivêr forÇa execrtiva.
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TRIETJNÂL DE JUSNçA DO ESTADO DO PARÀNÁ

Secretaria do Oflciro Disfibuidor e Arexos ê tlMÜARAsrq

CERTIDÁO DE DISTRIBUIÇAO - FÍNS GERAIS - CíVEIS - ESPÊCIFICA. NEGATIVA

M. A. ÀRÂNTES MARAÚES LTDA

CNPJ: 1E.869.342r0Sr{8
Local dâ Sede: Umuarama - PR

UMUARAMA, í2 lôaíú de 2O2?

JadsoÍr

OíbnlâçÕês:

E b c6rliír& t{ÀO APOnafÀ oÍd}ráiiaÍnentê os píoca6§o3 am guê â pessoâ cu}§ nooê Pêsq.rsâdg ftgu.â cotno AutoÍia)

§1o +ortados og efnr cÍn tÍfiiii8çáo cadâsasdo3 oo Shtcínâ tuíqrÍnâür*à reê.erl€ à comâtca dê UüUARAMÂ
fiio jx;;16 qu|huGr coírâ|(ào @íú qo.lquâÍ oü1rô bse de ddos de i,!áÍsiçáo irsica }J rom a Rê€aila Fêda.al que

Eíi§qug a iáE úir.dÚ ôc l{C} F-IRAZÂO SOCIA! corn o CPFTCi{PJ A..nÍe,éncrâ do6 dâdoô pesso3is Íornec{ros pêlo

pslCrS!ãdo ó Íb rcÊpcrs#dad. axd{r8Nâ do d€€linaiáti§ dã caÍlilã§.
,rltaÍdtr eín no{yB do pêa.roâ Mdê8 consirêra oâ pÍocs§!ôs í.têíê.te§ à mat,z s à§ íriar§.
Câmülã&i6 I{EO^ÍI\IA a ca;tidlo q(Ê êro.rb soínânte hoÍÍtônirss fláo $raÍfirado§. §oê tâÍrios dg aít. 8', §2" da

&{ÚçIa CNJ l21r2oro
á !!!fir&l caífjdlo moícrorla co{nüte o rgg§tro de distôui@, pâíe datG co{ÍpbrEntaíe6 do procediÍEnlo, d€ve-se
dfoI * a Se<retanr p!í. ond. íd dBlÍibuido o 6*rtâr üna CERTIoÃo OE OAJETO Ê PE.

à &;*:s {l. M|CROÊIrPRÊÊI{DÉOOR INDwIDUÂI e EMPÊESÁR|O INDIVIDUAI- abra.}Sp lt YtlÉín I peêsoâ tisica

C.úáco que rêven(b os livÍoi, 3ist mãs a aÍquivos dê ússiSuiçáê CiyE,S, ESPÊClFlcAMEt'rTE: FALÊNCIA,
COÍ€ORbATA. RECUPERAçÂO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTR^JUDCIAL, INVENTÁRIOS E

ARRc)lJ{iitENÍOS de€{e Secrêbna, vanfiquei }iÃO CONSÍÂR t!ênt.m ÍegtsLo cor{Ía:

isi,L
I

Oal. do omissão:12,€r/â022 l?:25 Páglna d. 1

I

HI

lsl'
I

E
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que a empresa M. A. ARANTES MARQUES -
LTDA, CNPJ 18.869.3421000 t -08, inscrita neste Conselho Regional de Medicina do
Paraná sob o no.6747, encontra-se quite com esta Tesouraria até 1110112023.

Obs.: Esta cêÉidão não substitui o Certiíicado de Regularidade de lnscrição de
Pessoa Juídica.

Esta CeÉidão tem validade até o dia 31l0l l2O23.

Chave de validação fdoí57e932907be68$0of24d42e8c494c38ô3

Emitida elekonicamente via internet em'16lO512O22

ticidade poderá ser conÍirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br
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GONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão de lnscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) MARCIA ALESSANDRA
ARANTES MARQUES, é médico(a) inscrito(a) perante o Consêlho Regional de
Medicina do Paraná, sob o no. 21246 desde 1410512004, estando habilitado(a) a
exercer a medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 1610812022.

Chave de validação d820df56a6d1/íc42620d39b6ccc52d5e7a896b9d

Emitida etronicamente via internet em 1610512022.

de poderá ser conflrmada no site do CRM-PR:

&
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Prcfciaru ltub,ipt & A,to kmíso - PR
Ct..PÍ 95.6/n.rc6/Wl-30 GP 87528-W

Áv. Pedro Ámoo daç futtos, 900 - FoncJFu (Oorx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

t:!
PÂRECER coMlssÃo PERI}IANEITTE DE LICITAÇÃO

REF: IIIEXIGIBILIDÂIrE tr O2l12O22
PROCESSO ADUTNISTRATTVO N" 069 I 20/22

Aos 17 dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e dois, às l4hOomin, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, reuniu-se a Comissão
Permarrente de Licitaçáo designada pela portaria n." O94 12022 sob presidência
de Valdemir Ribeiro Sparapan, secretário Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva e
membros Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de Oliveira Caetano e
Cinúia Laize Zagoto, para proceder a anáIise dos documentos apresentados
pelâ empresa M. A. ARANTES MARQUES LTDA, cujo obieto trata

4rcrc A WUrpE DE ESTRATÉGLA DE SAÚDD DA Fatfu.U @.5.F), E,r tars szRyrços DD aAúDE cowpr.Eilrar,trARast E D§tprlcrALrDArras,
PARA PREDIffHIMENTO DOS RtftRIIX)S Czt.RcOS,. Ato contínuo foi
constatado que â empresa M. A. ARANTES MARQUES LTDA, apresentou
devidamente todos os documentos exigidos.
Nada mais a tratâÍ, deu-se por encerrada a sessão e lawada a presente ata que
lida e achad co
de Licitaçáo e S sentes.

o N U A R. DA SILVA
Pre de Secre o

.tâ
{ ':'

ü

nforme, vai assinada pelos mem§ros da Comissáo Permanente

E

-ÍWúl^F Qç\uo çb Qourrrr, §síotB
MARILDA ROSA DO N. DA SILVA

Membro
MAIRTA DE õúvÉifu cAE"rANo

Membro
,.*
.tz
*
;t,§

<O lb-Lvt ür
CINTH E GOTO

Membro

{4 i

VALDEMIR

)

tTt?

I



,feitura Municipal de Alto Paraíso -PR
CNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (0u)443664-í320

PÁ.BECERTAAÍDICO

INEXIGIBILI DADE N" O 2 1 /2 O 22

Ptocesso Adminbbutvo N" 069/2022

Objeto: "Credenciarnento de pessoa jurídica da iírea da saúde
para atendimento geral, atendimento de urgência e
emergência, apoio a equipe de estratégia de saúde da família

JP:|J): e demais serviços de saúde complementares e
r'cspecialidades, pârzt prcê, chimetrto dos referidos cargos."

034

I

:l
,tô

{i
'tl{t
{à
.a

O processo em análise é aquele rcferente a Inexigibitiúade dr
Licitagão n" 02112022.

Junto - fiAUrô'ericoitradei 
'l- 

comunicaçãq irt$qe;da,
Socr*ah :,Mraicipal dcr§illdcÍ.2:,sohsitação do.satdo orçamnentário peío
secretário de Administração; 3- confirrnação de saldo orçamentiário pelo setor de
conabilidade; 4; solicitáçâo do secretário Geral para o prefeito Municipal e
autorização deste; 5- Portaria de nomeação dos membros da Comissão de
Licitação; É Justifica da Comissão de Licitação; 7- Documentos de habilitação

€aryresa credelroiada; 08- parecer da Comissão de Licitação acerca, ,da

documeatal da,empresa;

Em suma é o que.se extrai do encartado.

IEi§§b' àr mmifestaÇão rcqücrida.

- O feito iniciou-se com o pedido da Secretaria de saúde,
jrstitrcando o requêrimÊnto, tmdo-se em vista a necessi.rade de co4qa{4çâo de
gAppesa do rarno, da saúde para atendimento geral, atendimento de urgência e
emergência, equipe de eshatégia de saúde da farnília (E.s.F), e demais serviços
de saúde s e especialidadeq visaudo átendera dÊEaídt,iÊ,SâúCê
iffiuiisaÚfriEtre,i'ú. -io .r .r .,. ,1 pçt,,
.l:é1.\-i.!í-i;1trlt,.,1 .i!,ri^,. ,, |,,,-i,_ ç_É]i !:!
!r.:r;i.rli.,irú;rii,. ;. ,Qq€9.!Q a inexigibilidade de licitação, vejamos b S,lÊ'?k õ
, ,4?-#í 25 da lei n'8.666/93: 
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refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR 03í i
CNPJ 95.&t0.736/000í -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Am.ro dos Santos, í546 - Fone/Fax (0u)443664-í3ã)

,lrt Zl É inaigíyct a ticittção quondo houver inviabilidade de
üqcíif&,cma@k

:t

I
(-.)

Dentre as hipóteses de afastameato da licitação com.€mph
concorrêocia, distinguem-se as hipóteses de dispensa e inexigibilidde oos
scguintes termos: dispcnsa depende de exprcssa permissão legal, tazendo a lci
1m rul tuãivo,j{ a inexigitilidadc Epres€ota vm rul exanplifrcctiw ç ocqrÍç
qempç que há invi4bilidsde de cornpeúção.

i Scndo assim, nessa linha de raciocínio, os casos úpicos de
ocorrem quando eúste um único fomecedor ou prestador de

atende aos requisitos de que a Administração precis4 caracteiizânddJl
de competição.

-,§

-5
-tí.<fl

)'t
..4

Porém, no caso de credenciamento há tratamento específico,
pols se trata de §ítUação fática iwersa à tradicionalrnente estudada, ou sej4 a
Adeüú$rsção prcúcndÊrnpnúra§.tods§, âs empresas/profissionais que tiverem
intrÍ'ess€ no objao da licitação e que satisfaçam os requisitos necessários,
siütação em que também inexiste competição, uma que a todos foi assegura a
cotrtrúa@.

A respeito do tem4 Jorge Ulisses Jacoby Femandest; tece o
seguinte comentário. i :

;
'{

..iri

"q
§I

ii, -i- I -

Se a Administração convoco íodos os profrssionais de
ddcrminado selor, dispondo-se a contaíat todos os que

ii'lli,à*rn. ) laíercssc e que súfaçam os requisiros
'(&lcclfug fuaiúo ela pópria o valor que se dispõe a
pagaL os possíveb liciÍantes ndo competirão, no esírito
seníido da palawa, inviabilizaado a competiçõo, arrw vez
que a lodos loi assegurada o contdação.,

. .. .|,., .... 
Ír.

1.EfliôlPISj tqge Ulisses Jacoby. ContaÍqção diraq sem licitação.7" ed,. Belo Horizontc: Fonm,
ztx,ú, xi.533-534'

/í. .:{
,d

r il,

t
'

inexigibilidade

I ralnr

nTodos os cotnpêadios ckíssicos sobre o tema colocavam a
idéia de que o iaviabilidade de competição carucíerizaea-se
quado só um fúwo controíado ou só um objeto vendido
por fornecedor sclusivo pudesse sa:tisfazer o inleresse da
.4únirrbttaçüo,i

I
i

x
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Marçal Justen Filho2, no mesmo sentido:

.-Ç
.'t
,$I "Não hoeni necessidade de licitação qaando houver

nútmero ilimiÍado de contrutações e (ou) quando o escolha
b pofudu a ser contatodo não incam.bir à próprio
tltloilifuqão. Isso sc verifua quando una alternúiva de:{atwtfufor addeníe dc àuras, de molde que todo o
portictlar quc o daejor poderdÍazê-lo (...).

Nas hipóíeses em que não se verifica a *cludência entrc as
contrdoções públicas, a solução serd o credcnciaapnío

O crcfuncianunlo envolve uma espécie de cadoitto de
pffiono ik' s@it ou foruecedores. O credàcfuiülfr* t ?.?{}

o alo pelo quol o sujeilo obtém a inscrQão de seu nome no
refefido codasbo.

(")' -': :

Na siluações de aasência de competição, em que o
cyedenciancnío é adequado, a Administração niio precisa
rcalizlr licitoção. Sob certo ângulo, verifica-se
ü,g5igibili4adq de liciíação, por inviabilidade de compeíição.
Nót,icílà{?,i inviobi\dode ile cofipaição consiste, no caso,
qa q'tlôàicitt ü ctçlrúicia entrç os possíveis interessados.,

-

I

I íplt

..tl

.t*

-i{
T

I

Observa-se, portanto, que a inviabilidade de competição
decorÍe essencialmeute da possibilidade de se conmtar todos os que {g,}
eaqdarce nos rgquisitos estabelecidos pçla Adminisnação, lndistiltamcntg-
I.lo casos em que o credenciarhento é possível, não haverá como aviüidi'iiê üiô,rry q, njg, nem niai; frato oI T3:...*o d_o que o outro, poi qlrf,,l.tff.§
aúcndcm perfeitamente ao intercsse da Administração.

Jrit-t
:.{

- ãUSTEN FILHO, Marçal. Comenários à Lei de Licitações e Contratos Ádminishqtivos. I l" Ed. São' Fob. IlaléticE p. 39. IL ; '
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v. Pedro Amaro doa Santos, í546 - Fone/Fax (0xx)443664-1320

O Tribunal de Contas da União (TCU) recoúece o
credenciamento como espécie de inedgibilidade, o que deixou evidencidp*nC-* .
âcór'dão 141/2013 - Plenário.

No caso ern análise, portanto, verifica-se que há autorização
legal para a realizaflo do credenciamento, com base ao art. 25, capuÍ, da Lei
8.ffi/90.

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e

da nonna foram preenchidos, sendo compatível com as disposições do
21iciiput, da lei 8.666/93, motivo pelo qual poderá o prefeito Municipal, caso

yeoha a adotar poricionamento semelhante, contratar os serviços da empresa
MARQUES -LTDA.

l\' Pôr fip, ressaltaise que os parcceres proferidos e processos de

lffi§*ffi1flâtlq'dêticitaçeo sro frcuüdvos e nüô vi*atantes, de forma que
a autóridade consulente úo se vincula ao parecer proferido e seu poder de
decisão nilo se altqa pela manifeptação do órgão coasultivo, visto çq6,çfipez6
jurídiog,,dc.:ucro .oÍo de dmiaistqão cotttútiv4,ceformc,juefii&i
feaÍftâ{uSXF.: '::''

ÉonossopareceÍ. / ', j,;rrl,'
l. I ^,'- ;. / / ,rl.i ,i /.IyfÉiisí-PFs.\8d/uaiode2o22.
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Procurídol Jurídico
oAB-PB/5876&
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@eitwa lufimieipal de Ala Paraísa -PÀ03E
cl&r9{í6ao.7a6fixnr-ao cBPa7s2&dx,
Áv. Pe&o Ánoo das §ontos, XN - Fotc/Fa. (0§) 41 3664 I 3 2A

e-mail - altoparaiso@pÍef.pr.gov.br

TERTO DE IilEXIGIBILDÁI'E

PROCESSO AITUTNIBTRÂTIVO tr 069 I 2022

II{EXTGIBILIDÂr,E ltp O2t / 2022

DEPáRTá,UEITTIO §OLICITAI{TE: SECRETARIA DE SAUDE

COIYTRATÂDA: M. A. ARÂI{TES MARQUES LTDA

r*- . CIIPJ: t8.8,69.3,421«X)1-Ogt*." .

f" , 
' I ual.oR rx). coI{TRATo: R$ s0.000,00 (trinta mil reais).

FInÍÚAtEf,TO: A Inexigibilidade de Licitaçáo é feita nos termos do Artigo 25, da Lei
n" 8.666/93, com suas posteriores alterações.

§enhor Prefeito:

soücito ratiÍicaçáo do ato por mim praticado na autorização concedida à sEcRETAzuA
DD:.§ÂúDE: Páia coítrataçáo da empresa [. A. ARAtrTES UÂRQIIES LTDÂ. Com
objeto de: CREDEITCIÂUENTO DE PESSOA UUnÍOrCe DA riREA DÂ AAÍrDt pARÂ
A!'ENçDilTTTiO CENAL. , ATEIÍI,ITEITTO DE IIRGÊI{CIII E ETERGÊNCIâ, APtoIo A
EQImr rrE ESTRATÉGrA DE SAÚrrE DA rAuÍLIÂ (E.S.F), E DEUÂr§ SERVrçOS
DE' gAÚDE,COUpDffif"aRE§ E ESPDCTALTDATTES, rilne pnr,pncnruprto
IX)§ NTFERIDOS CâRGOS.
-.--ti:.":, -r. ..

Alto so - PR., 19 de Maio de2O22.

{í{i
*ls,Çl
,i*

+
..Ef

}DlL;í

ROD SO REVESSO
Secretário M de Saúde

RATIFICO, hos termos das razôes e1e dimento Lici io n" 06912022,
Inefgibilidade n" O2t/2O22 anexo 19 de Maitô de 2022 : DERCIO JARDIM

nxfir O EM 19 de Maio de 2022

P

RCIÔ J
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D
Prefeito un

OR

JO

nf

JUNIOR - Prefeito Municipal.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR oeo

CNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 
'14 3664 1320

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA OA ÁRBE DA SAUDE PARA
ATENDIMENTo GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIE B BVTBRCÊNCIA, APOIO A
EeuIpE DE ESTRATEGTA DE sAUDE oa rarraÍua (E.s.F), E DEMAIS sERVIÇos
DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO
DOS REFERIDOS CARGOS. TERMO DE INEXIGIBILIDN)E O2II2O22, PAR.A
rnasrlçÃo DE sERvrços ra seúop púsLrc.a oo tuurrcÍpro DE ÂLTo
pm.nÍso.

TERI|TO DE CONTRAT{) tr 0A612022 PMÂP, QUE
ENTRE sI FAZEM o tuutrcÍpro DE âLTo pARÂÍso,
lrnavÉs Do ruIYDo MrrnlcIpÂL op saúop p a
EMPR.ESA M. A. ÁRAITTES MÁRQUES LTDA
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
SAUDE PUBLICA OO TTIUT'ITCÍPTO DE ALTO PARAÍSO -
PARANÁ.

o uurucÍpfo DE ALTo PÂRÂÍso, pessoa jurÍdica de direito público interno,
inscrito no CNPJ-MF sob o numero 95.640,736/0001-30, com sede na AVENIDA
PEDRO AMARO DOS SANTOS, N". 900 neste ato representado pelo Senhor Prefeito
Municipal, DERCIO JÁR"DIM JUNIOR, Prefeito Municipal, Portador da Cédula de
Identidade n" 1.649.033-4 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sobre o número
474.519.719-53, residente e domiciliado na RUA PROFESSORA RITA HELENA
GARCIA MELO, N'.735, no Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná - Pr,
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre
o número O9.251-.2A2|OOOI^-74, com sede na AVENIDA AUGUSTO JOSÉ DE
SOUZA, N" 1986, CEP: 87528-000, neste ato representado por sr. RODRIGO

\- WESLEY SOBREIRA REVESSO, brasileiro, casado, servidor público municipal,
portador da Cédula de Identidade n" 10.187.309-9, devidamente inscrito no CPF,
sobre o n", 061.355.O79-07, residente e domiciliado na Rua JOSUE BALTAZAR
RODRIGUES, N' 1167, na cidade de Alto Paraíso - Paraná, doravante denominado
simplesmente CREDENCIANTE e M. A. ARÂNTES MÂRQUES LTDÂ, empresa
Jurídica de direitos privados, inscrita no CNPJ n": 18.869.342 / 0001-08, com sede
na Avenida Ângelo Moreira Fonseca, n" 3787, CEP: 87.504-050, Umuarama - PR,
nesse ato representado pela Sra. MARCIA ALESSÁNDRA ÂRANTES MÂRQUF§,
brasileira, casada, médica, inscrita sob CRM n" 2l246lPR, RG. no: 6.200.072-4
SESP/PR, CPF/MF n'. 0O6.398.729-56, residente e domiciliada na cidade de
Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada simpiesmente
CREDENCIÂDA, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente
termo, cuja celebraçáo foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento n"
OOI 12022, Termo de Inexigibilidad e n" O2ll2O22, Processo Administrativo no
06912022, ratiÍicado ern 19 lOSl2O22, publicado no diário oÍicial do Município
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 2OlO5l2O22, e que se regerá pelas Leis Federais
n"s 814219O, 8.666193 e alterações posteriores, I-ei 15.708/2009, Portarias nos.

p



cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx),!4 3664 1320

35812006 e 2O4a /2OO9 do Ministério da Saúde e Resoluçáo Normativa - RN n".
71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar e demais entidades
vinculadas ao Sistema Unico de Saúde - SUS e Acordão 163312008, bem como nas
recomendações técnicas e jurisprudenciais do E. Tribunal de Contas da Uniáo e dos
Colendos Tribunais de Contas Estaduais, atendidas as cláusulas e condições a
seguir enunciadas:

CLÁUSULI\ PRIMEIRA. DO OBJETO
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAUDE PARA
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGENCIA, APOIO A
EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS
DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO
DOS REFERIDOS CARGOS.

CLiUSUI,A SDGUNDA - DÂ FORMÂ DA PRESTAçÃO OOS SERVIçOS

2.1. Os serviços seráo prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município
de ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, conforme cronograma.

2.2. O CREDENCIANTE Íiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e
obediência ao prescrito nas l,eis Federais 8.080/90 e 8.14219O Portaria 204812OO9,
2488 /2Oll, 2979 /2019 e no Decreto Federal n" 1.651/ 1995, Decreto 7.5O8 /2Oll.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DA VIGÊNCIÂ CONTRÂTUAL

3.1. O presente contrato terá início na data de assinatura, tendo como prazo de
vigência em até 37 de Janelro de 2023, podendo ser prorrogado, nos termos do
afiigo 57, inc. II da l-ei n" 8.666193, e suas alterações posteriores, Í,ei 15.7O8l2OO9.

cL(usuLA QUARTA - DO VÁLOR CONTRATUAL

4.2. As despesas decorrentes da execuçâo do objeto do presente credenciamento

180,0030 Consulta Médica em Reumatologia.

NO ITEM sERVrÇOS DE R$

correráo na seguinte dotaçáo orçamentária:

t8

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR Olt

4.1. Pela execuçáo dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE
pagará à CREDENCIADA o va,lor de até R$ 3O.(XX),OO (trinta mil reais), conforme
relatório de produçâo a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
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DESP, ELEMENTO DESCRIÇAO FUNCIONAI DEPARTAMENTO

I1085 339034010000
OUTRAS DESPESAS DE
PESSOAL TERCEIRIZA

08.02..10.301.0014.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

r r 086 339034010000
OUTRAS DESPESAS DE
PESSOAL TERCEIRIZA

08.02.. 10.301.00 14.2.042
FUNDO MUMCIPAL DE

SAUDE

1 1087 3 3 903 40 t 0000
OUTRAS DESPESAS DE
PESSOAI TERCEIRZA

08.02.. 10.301.0014.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE

SAIJDE

I 1088
OUTRAS DESPESAS DE
PESSOAL TERCEIRZA

FLINDO MUNICIPAI DE
SAUDE

lr089 3390340r0000
OUTRÁS DESPESAS DE
PESSOAL TERCEIRIZA

08.02.. 10.303.0014.2.046
FUNDO MIJNICIPAI DE

SAL}DE

l 1090 3390340r 0000
OUTRAS DESPESAS DE
PESSOAI TERCEIRIZA

FLTNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

I 1091 339034010000
OUTRAS DESPESAS DE
PESSOAL TERCEIRIZA

08.02.. r 0.30r.0014.2.1 l6 FUN'DO MLNICIPAL DE
SAI]DE

3443 33903950t000
SERVICOS E

PROCEDIMENTOS
COMP.ES EM A

08.02.. 10.301.00 14.2.042
FUNDO MUMCIPAL DE

SAT]DE

3'1',74 33903950r 000
SERVICOS E

PROCEDIMFNTOS
COMP.ES EM A

08.02.. 10.30 1.0014.2.072
FUNDO MUNICIPAI DE

SAUDE

3832 339039501000
SERVICOS E

PROCEDIMENTOS
COMP.ES EM A

08.02.. 10.301.0014.2.072
FTJN'DO MUMCIPAL DE

SAUDE

3481 33903950t000
SERVICOS E

PROCEDIMENTOS
COMP.ES EM A

08.02.. 10.30r.0014.2.042
FLINDO MUNICIPAL DE

SAUDE

3521 339039501000
SERVICOS E

PROCEDIMENTOS
COMP.ES EM A

08.02.. 10.301.0014.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

356r 339039501000
SERVICOS E

PROCEDIMENTOS
COMP.ES EM A

08.02.. 10.301.0014.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

3 599
SERVICOS E

PROCEDIMENTOS
COMP.ES EM A

08.02.. 10.30 1.0014.2.042
FLNDO MUNICIPAL DE

SAI.IDE

4058 339039501000
SERVICOS E

PROCEDIMENTOS
COMP.ES ÊM A

08.02.. 10.302.0014.2.044
FUNDO MUNICIPÁI DE

SAUDE

339039501000
SERVICOS E

PROCEDIMENTOS
COMP.ES EM A

08.02.. 10.302.0014.2.073
FTTNDO MUNICIPAL DÊ

SAUDE

3 986 339039501000
SERVICOS E

PROCEDIMENTOS
COMP.ES EM A

08.02.. I 0.302.00 I 4.2.04 4
FI INDO MIINICIPAI, DE

SAUDE

339039501000
SERVICOS E

PROCEDIMENTOS
COMP.ES EM A

08.02.. 10.302.0014.2.044
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

3951 339039501000
SERVICOS E

PROCEDIMENTOS
COMP.ES EM A

08.02..10.302.0014.2.044

3802 339039501000
SERVICOS E

PROCEDIMENTOS
COMP.ES EM A

08.02.. 10.301.00 14.2.072
FUNDO MUNICIPAL DE

SAI-IDE

11942 339039501000
SF,RVICOS E

PROCEDIMENTOS
COMP.ES EM A

08.02.. 10.30 1.0014.2,042
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

N

339034010000 08.02.. 10.30 1.0014.2.042

08.02.. 10.303.0014.2.046

339039501000

4087

4023

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE
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r 1943 339039501000
SERVICOS E

PROCEDIMENTOS
COMP.ES EM A

08.02.. 10.301.0014.2.042
FUNDO MUMCIPAL DE

SAUDE

I 1944 339039501000
SERVÍCOS E

PROCEDIMENTOS
COMP.ES EM A

08.02.. 10.301.0014.2.072
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

I t945 33903950t000
SERVTCOS E

PROCEDIMENTOS
COMP.ES EM A

08.02..10,301.0014.2.1 t6
FLNDO MUMCIPAL DE

SAUDE

11946 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.. 10.302.00r 4.2.044

FIJNDO MT]MCIPAI DE
SAI]DE

11947 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.. 10.302.0014.2.044

FIINDO MTJNICIPAL DE
SAUDE

3803
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.. 10.301.0014.2.072

FUNDO MUMCIPAL DE
SAI]DE

3952 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.. r 0.302.00r 4.2.044

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

1024 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02..10.302.0014.2.044

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

3987 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.. I 0.302.00r4.2.044

FUNDO MUMCIPAL DE
SAI,'DE

,1088 3 3 903 9503 000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.. 10.302.0014.2.073

FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

4059
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02..10.302.0014.2.044

FTJNDO MUNICIPAL DE
SAI]DE

3600 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.. 10.301.0014.2.042

FUNDO MUNICIPAL DE
SAI'DE

3562 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDTA E
08.02,.10.30r.0014.2.042

FUNDO MUNICIPAL DE
SAI-IDE

3522 339039503000
SERVTCOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02..10.301.00 14.2.042

FUNDO MUNICIPAL DE
SAI-IDE

3482 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02,. 10.301.0014.2.042

FLTNDO MUNICIPAI DE
SAUDE

1833 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.. 10.301.0014.2.072

FUNDO MIJNICIPAL DE
SAUDE

3775 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02..10.301.0014.2.072

FLNDO MIJNICIPAL DE
SAI]DE

3441 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAI,'DE DE MEDIA E
08.02.. r0.30r.0014.2.042

FUNDO MI-INICIPAL DE
SAUDE

cu(usura eurNTA - Dos REÀJUsrEs

5.1. O preço proposto é fixo e irreajustável até o prazn de 31 de Janefuo ik 2025.
No entanto, na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 3.1 deste
Instrumento.

CLÁUSULA sExTA - DAS CONDIçÕES DE PAGÂIIIENTO

6.f . A remuneração dos serviços previstos no objeto deste contrato se dará
unicamente com base no Anexo V e ordem de serviço.

339039503000

339039503000

sp
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6.2. Será efetuado o pagamento do valor referente aos serviços prestados até o dia
10 (dez) do mês subseqüente.

cLÁusuLA sÉ"rruA - DA REscIsÃo coI{TRÂTUAL

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a suâ rescisão
administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da ki n" 8.666/93 e

posteriores alterações, com as conseqüências previstas no art. 80 da referida tri,
sem que caiba à CREDENCIADA direito a qualquer indenização.
7.2. A rescisão contratual poderá ser:

7.2.L. Deterrninada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos
incisos I a XII e XVII do art.78 dal*i 8.666193.

7.2.2. Amígável, mediante autorização da autoridade competente, teduzida a termo
no processo credenciatório, desde que demonstrada conveniência para a
Administraçáo.

CLÁUSUIÁ OITAVA - DÂS PET{ALIDÂDES

8.1. Sem prejrizo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei A.666193, a
empresa contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia
defesa;

8.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:

8.2. 1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da
obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 2Oo/o (vinte por
cento);

8.3. PeIa inexecuçáo total ou parcial do Contrato:

8.3.1. Multa de 2Oo/o (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da
parte náo cumprida;

8.4. As multas aqui previstas náo têm caráter compensatório, porém moratório e,

conseqüentemente, o pagamento delas não exime o proÍissional contratado da
reparaçáo dos eventuais danos, perdas ou prejuizos que seu ato punível venha
acarretar ao Município de ALTO PARAISO, Estado do Paraná.

ffi) CN
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CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRÂNSFENÊTICTA

9. 1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou
em parte.

cl,Áusur,a DÉjcIMÂ - DA puBLIcAçÃo po coItrRATo

10.1. O CREDENCIANTE providenciará a publicaçáo respectiva, em resumo, do
presente termo, na forma prevista em ki.

\, cLÁusuLA DÉcrMÂ PRTMEIRA - DÂs DIsFosIçÕEs CoMPLEMENTARF^S

1 1. 1 . Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às
diretrizes da Lei n" 8.666193, e posteriores alteraçôes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEIGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, para qualquer
procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.
E, para frrmeza e validade do que aqui hcou estipulado, foi o
em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e o confo
pelâs partes contrâtántes e por duas testem e

Alto

DERCIO

M. A. ARANTES a

RODRI

S

CREDENCIADA

R-EVESSO

sente termo
é assinado

22.

49-29

JUI{IOR
MUNI

VALD

unha
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MÂRILDA ROSA IX) I{ASCIMEXTO DÂ SILVÂ
o33.220.759-58

Testemunha
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EXTRATO DE CONTRATO t" o,8612o122

pRocEsso II|EXTGIBILIDADE O2r I 2ol22
Processo A.f n inistrativ o t" 06912022

COTTTRÂTÁNTE: PREFEITURA MUNICIPÂL DE ALTO PARÂISO
COI{TRATNX) M. A. ÁRâNTES U.âRQUES LTDA

VAI,OR E§TIUáDO CONTRAITO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

vrGÊIÍCIÂ: 3r I Jan I 2023.

FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paranâ.

ffrIfffiilffi
l-,'ãS, -o§ dD.íL

Edição l'r."......J'.]"'-:l -63- - "---*

CIIÍPJ rr": LA.A69.3.42 l(XX)l-OB

O&'EDO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA OE ÁROA PA
saÚoB PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E

EMERGÊNCIA, APOIO A EQUIPE DE ESTRATEGIA DE SAUDE DA
reuÍln (E.s.F), E DEMAIS sERVIÇos DE sAÚDE coMPLEMENTARES
E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS
CARGOS.




